INDICAÇÃO Nº 
504
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja determinada prioridade na execução de uma praça de retorno, no Padrão DER (conhecida como pingo), na altura do Km 292 da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, na altura do bairro Melvi, Praia Grande, onde a falta do recurso está levando à ocorrência de muitos acidentes, alguns de proporções bastante graves. 

Justificativa

Quando a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega foi duplicada, na altura de Praia Grande, foram criados retornos para atender os locais mais populosos, beneficiando as regiões da Vila Caiçara, Jardim Imperador, Real e Balneário Flórida.

A realidade atual mostra a necessidade de mais uma praça de retorno, no Padrão DER (conhecida como “pingo”), na altura do Km 292, onde fica o bairro Melvi. Sem a possibilidade de retornar naquele trecho, para encurtar distâncias muitos motoristas optam por um cruzamento onde o veículo entra em sentido contrário na pista, o que provocado diversos acidentes, alguns deles bastante graves.

Deve-se ressaltar que, nos últimos quatro anos, a região situada entre a Curva do “S”, o Jardim Samambaia e o Melvi apresentou crescimento populacional de 70%. Houve, igualmente, significativo aumento do trânsito de veículos.

É imperativo também destacar que o município de Praia Grande tem assumido sozinho a realização de obras viárias importantes, que têm caráter metropolitano, na medida em os benefícios se estendem a municípios vizinhos.

Pelo exposto, apresentamos a presente Indicação, na certeza de que o Governo do Estado será sensível a esta premente necessidade de Praia Grande. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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